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GABINETE DO PREFEITO 

L~I NQ 415, ~E 06 DE SETEiliBRO DE 1974 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo - CEESP.-

F A Q O S A :B E R que a Câmara Mu.nicipal apr~ 
vou e eu sanciono e promulgo a eegllinte lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio -
com a Caixa Econômica do Estado de São Paul.o - CEESP, 
para que esta efetue através de sua agência de Ubatu
ba, o pagamento doa aerVidores municipais. 

Art. 2Q - A minuta do Convênio a ser firmado, anexa, ficará fa

zendo parte integrante desta lei. 
Art. 32 - Esta lei entrará em Vigor na data de sua publicação , 

revogadas as disposições em contrário. 

Basílio de p.or_fes Cavalheiro Filho 
Pref~ Municipal. 

Registrada e publicada na Seção de Expediente -
do Serviço de Administração da Prefei tu.ra Mu.nicipaJ. ia Estân. -
eia BaJ.neária de Ubatuba 1 em 06 de setembro de 1914·-

nmrc.-
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~a Cosyá' Ferreira Soarea 

Chefe da Seção 


